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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

107/2024 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, com sede na Avenida Lourival de Melo Motta, S/N, 
Cidade Universitária, na cidade de Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.464.109/0001-48, neste ato 
representada pelo Reitor, Josealdo Tonholo, nomeado  pelo Decreto de 16 de janeiro de 2020, publicado no 
DOU de 17 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1121401, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2024, publicada 
no Diário Oficial da União de 14/08/2024, processo administrativo n.º 23065.015004/2024-19, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais esportivos e 
educacionais para unidades acadêmicas e administrativas da Universidade Federal de Alagoas, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação n° 13/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item do órgão 
gerenciador e dos órgãos participantes, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem na tabela: 
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TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – CNPJ 48.741.157/0001-02 

ENDEREÇO: AV. MARCOS JOSÉ DE LEÃO, Nº 583, BAIRRO: CENTRO, FELIZ - RS. 

E-MAIL PARA ATA: ATASECONTRATOS@PASSARELAFELIZ.COM.BR 

E-MAILS PARA EMPENHOS: ESTOQUE@PASSARELAFELIZ.COM.BR (ESPORTIVO/BRINQUEDOS/AVIAMENTOS); 

 EMPENHOS@PASSARELAFELIZ.COM.BR (MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE) 

  

REPRESENTANTE LEGAL:  

ANDRÉ LUCIANO ALVES FARINON, CPF: 990.633.360-04, RG: 1075996569 SJS/RS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA VALOR R$ 
QTD  

UFAL 

QTD  

PM AL 

QTD  

CBM AL 

QTD 

IFRN  

NOVA 

CRUZ 

QTD  

IFRN 

CANGUARETAMA 

4 

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA MODELO CANETEIRA - RAQUETE DE 

TÊNIS DE MESA MODELO CANETEIRA - CABO DA RAQUETE DE TÊNIS 

DE MESA CANETEIRA DE MADEIRA COM REVESTIMENTO DE 

BORRACHA; MATERIAL CORPO DE MADEIRA; COM REVESTIMENTO 

DE BORRACHA PROFISSIONAL DE 1,6 MM EM APENAS UM DOS 

LADOS; NÍVEL: INTERMEDIÁRIO. 

UNIDADE CONVOY R$ 24,27 60 10 30 4  

9 

BONECA BEBÊ BRANCA - 2022 - BONECA BEBÊ BRANCA COM 

CABEÇA E MEMBROS ARTICULADOS, PRODUZIDA EM BORRACHA 

MACIA, ATÓXICA, LAVÁVEL, COM SELO INMETRO. 

UNIDADE MILK R$ 45,71 14     

10 

BONECA BEBÊ NEGRA 2024 - BONECA BEBÊ NEGRA 1: BONECA BEBÊ 

NEGRA COM CABEÇA E MEMBROS ARTICULADOS, ALTURA DE 50 

CM, CONFECCIO NADA EM BORRACHA MACIA, ATÓXICA E LAVÁVEL; 

COM ROUPINHA EM ALGODÃO ANTIALÉRGICO 

UNIDADE 
NOVA 

TOYS 
R$ 93,70 13     

13 

JOGO CARA A CARA 2024 - JOGO CARAA CARA: JOGO INFANTIL PARA 

2 JOGADORES, CUJO OBJETIVO É DESCOBRIR O PERSONAGEM DO 

ADVERSÁRI O. CONTEÚDO DO JOGO SÃO: 2 TABULEIROS; 48 

MOLDURAS PLÁSTICAS; 1 FOLHA COM 48 CARTAS; 24 CARTAS DE 

ADIVIN HAÇÃO; MANUAL DE INSTRUÇÕES; 4 PINOS MARCAPONTOS. 

MATERIAL: CARTONADO E PLÁSTICO. IDADE RECOMENDAD A: A 

PARTIR DE 6 ANOS. DIMENSÕES APROX. DA EMBALAGEM: 43CM X 

4,5CM X 31,5CM 

UNIDADE PEF R$ 47,40 15     

14 

FOGÃO INFANTIL, MATERIAL PLÁSTICO, COR DIVERSAS - FOGÃO 

INFANTIL, MATERIAL PLÁSTICO, COR DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ATÓXICO, DIMENSÕES APROXI MADAS DE PELO MENOS 

44CM X 29CM X 21CM, COMPONENTES: 4 PANELAS DE PLÁSTICO OU 

MAIS 

UNIDADE PEF R$ 155,07 21     

15 
JOGO DE BOLICHE INFANTIL - JOGO DE BOLICHE MARCA 

BRINQUEDOS PICA PAU (DIMENSÕES 15 X 22 X 22 CM; 0.26 G) 
UNIDADE PLASFAR R$ 90,73 15   2  

18 JOGO MEMORIA MDF FAZENDINHA 40 PECAS UNIDADE PEF R$ 25,00 12     

22 

BONECA BEBÊ BRANCA COM CORPO EM TECIDO - BONECA BEBÊ 

BRANCAA COM CORPO EM TECIDO E ENCHIMENTO DE FIBRA DE 

VIDRO, CABEÇA E MEMBROS EMBORRA CHADOS, ALTURA 50CM 

UNIDADE MILK R$ 58,33 12     

23 

BONECA BEBÊ NEGRA CORPO EM TECIDO - 2024 - BONECA BEBÊ 

NEGRA 2: BONECA BEBÊ NEGRA COM CORPO EM TECIDO E 

ENCHIMENTO DE FIBRA DE VIDRO, CABEÇA E MEMBROS 

EMBORRACHADOS, ALTURA 50CM 

UNIDADE 
NOVA 

TOYS 
R$ 87,99 12     

24 
QUEBRA CABEÇA CORPO HUMANO - QUEBRA CABEÇA 100 PEÇAS 

POR DENTRO DO CORPO HUMANO 
UNIDADE PEF R$ 44,09 11     

26 

CARRINHO DE BRINQUEDO - CARRINHO DE BRINQUEDO 1: 

BRINQUEDO EM GERAL, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO CARRO, COR 

MULTICOLOR, CARACTER ÍSTICAS ADICIONAIS 30 CM, COM SELO DE 

SEGURANÇA INMETRO, MATERIAL BASE RODAS DE PLÁSTICO COM 

EIXO DE F ERRO 

UNIDADE IMPORT R$ 25,49 12     

30 

BASTÃO GINÁSTICA - MATERIAL MADEIRA, TIPO NORMAL, 

COMPRIMENTO 1,10, DIÂMETRO EXTERNO 3, CARGA ATÉ 5, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PONTEIRA 

UNIDADE NEDEL R$ 13,28 60   20 20 

32 
BOLA DE FUTSAL, TIPO OFICIAL, TAMANHO 61-64 CM - BOLA 

FUTSAL, MATERIAL MICROFIBRA, PESO CHEIA 410 A 440, 
UNIDADE NEDEL R$ 126,99 80 5 6 14 12 
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CIRCUNFERÊNCIA 61 A 64, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COSTURADA, 32 GOMOS E SELO DE QUALIDADE DA CBFS. 

42 

BOLA COM GUIZOS - JUMBO - UTILIZADA PARA ATIVIDADES LÚDICAS 

E ESPORTIVAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. UMA BOLA DE SOM 

MULTIUSO REALMENTE AGRADÁVEL – USE PARA JOGAR, JOGOS, 

VÔLEI ETC. DIÂMETRO 29 CM PESO 640G. 

UNIDADE 
BRINCA 

NICK 
R$ 318,65 12   2  

46 

FITA MARCAÇÃO ESPORTIVA - QUADRA DE BOCHA - FITA 

MARCAÇÃO ESPORTIVA, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:60 M, 

LARGURA:5 CM, APLICAÇÃO:QUADRA DE BOCHA 

UNIDADE NEDEL R$ 127,66 12 10    

47 

HALTERES EMBORRACHADOS 3KG - HALTERE, MATERIAL FERRO, 

TIPO MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 3 KG. 

PAR NEDEL R$ 58,12 40  20   

48 

CONJUNTO DE BOCHA ADAPTADO COM 6 BOLAS - JOGO DE BOCHA 

PARALÍMPICA EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO, 

MATERIAL:MICROFIBRA, TIPO:CONJUNTO 6 BOLAS, DIMENSÕES:27 

CM, USO:PRÁTICA DE BOCHA ADAPTADO" 

KIT NEDEL R$ 872,35 6     

52 

CINTO DE TRAÇÃO DUPLO - 6 ELÁSTICOS - CINTO DE TRAÇÃO DUPLO 

– 6 ELÁSTICOS - 2 CINTOS, FEITOS EM EVA, REFORÇADOS COM FITA 

DE SEGURANÇA, COM DUAS - FITAS DE VELCRO SUPER RESISTENTES; 

6 ELÁSTICOS 1MT – LATEX (MATERIAL DESENVOLVIDO 

ESPECIALMENTE PARA FITNESS); TENSÃO MÉDIA – FORTE (CARGA 

APROXIMADA DE 27K QUANDO ESTICADO); COMPRIMENTO DO 

ELÁSTICO: 1MT E ESTICADO 2MT (PODENDO VARIAR); O GRAU DE 

TRAÇÃO OFERECIDO PELO ELÁSTICO, INDEPENDE DA COR DO 

MESMO, A F/M AUMENTA COM A QUANTIDADE DE ELÁSTICOS; A 

CIRCUNFERÊNCIA ABDOMINAL PODE CHEGAR ATE 110CM COM 

SEGURANÇA, SOBRANDO 20 CM DE CADA FITA DE VELCRO. 

UNIDADE NEDEL R$ 223,03 24     

55 

RAQUETE DE BEACH TENNIS- RAQUETE DE BEACH TENNIS - FIBRA DE 

VIDRO CAMADA INTERNA: EVA SOFT CABO: REVESTIDO EM 

BORRACHA FUROS: 14 TECNOLOGIA: GRIP DIFERENCIAIS: 

CONTROLE E LEVEZA PERFIL 20MM PESO: 320 +/- 10GR TIPO: 

RAQUETE MATERIAL: GRAFITE/FIBRA DIMENSÕES: 47 CM X 20 MM 

USO: BEACH TENNIS 

UNIDADE YUNGS R$ 172,50 40  10 10 10 

84 

REDE PARA FUTSAL - REDE ESPORTE, MATERIAL POLIETILENO, 

APLICAÇÃO FUTSAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 3,10M 

COMPRIMENTO X 2M ALTURA X 1M PROFUNDIDADE, E FIO GROSSO 

8MM. 

UNIDADE NEDEL R$ 187,80 4 10 4 3 2 

85 

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO - DIMENSÕES: 7,50M NA LARGURA, 

2,50M DE ALTURA, 0,60M DE RECUO SUPERIOR E 2,00M DE RECUO 

INFERIOR; - MALHA (DISTÂNCIA ENTRE NÓS): 15X15CM; - FIO: 

CONFECCIONADA COM FIO 4MM DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES 

DO TEMPO (U.V); - COR: BRANCA. 

PAR NEDEL R$ 335,00 2 10 4 2 2 

88 

CAIXA DE SALTO - KIT DE CAIXA DE SALTO CROSSFIT OFICIAL 

TAMANHO: 24” X 16” X 12"" (MEDIDAS OFICIAIS CROSSFIT) 60CM X 

40CM X 30CM FEITA EM: MADEIRA COMPENSADO NAVAL DE 

15MM, COM REFORÇOS INTERNOS, DE TRAVAS EM MADEIRA DE 

15MM, PODE SER UTILIZADOS TODOS OS LADOS PARA SALTAR, É 

RESISTENTE A UMIDADE, ALÉM DE TODOS OS LADOS DA BOX 

COLADOS, PINADOS E PARAFUSOS, E A PARTE SUPERIOR É 

REVESTIDA COM EVA 2MM, UM EMBORRACHAMENTO PARA 

AUXILIAR NO SALTO." 

KIT KALANGO R$ 448,90 4     

91 

MINI TRAVE PARA FUTEBOL - TRAVES CONFECCIONADA EM TUBOS 

METÁLICOS, ACABAMENTO NA COR BRANCA. REDE RESISTENTE EM 

FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO UV. FUNCIONALIDADE: PRATIQUE 

FUTEBOL EM QUALQUER LUGAR COMPOSIÇÃO/MATERIAL: TRAVE E 

REDE COR: BRANCA CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 PEÇA DE TRAVE 

MINI GOL COM REDE DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 

(CM) - AXLXP 1,25 X 0,95 X 0,65 PESO APROXIMADO DA 

EMBALAGEM DO PRODUTO (KG) 1 KG GARANTIA DO FORNECEDOR: 

6 MESES " 

UNIDADE MASTER R$ 268,33 12  2   

93 
PETECA ESPORTIVA - PETECA ESPORTIVA DE DISCOS MONTADOS EM 

CAMADAS SOBREPOSTAS COM SINALIZADOR E AMORTECEDOR. 
UNIDADE NEDEL R$ 11,99 20   50 10 
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DIÂMETRO DA BASE DE 5 A 5,2CM. PESO APROXIMADO:42G. COM 4 

PENAS. ALTURA TOTAL APROXIMADA (C/ A BASE): 20 

ESPECIFICAÇÕES: - MATERIAL: NYLON E BASE DE CORTIÇA - 

VELOCIDADE MÉDIA (FAIXA AZUL) -PESO DE CADA PETECA: ~ 5,2G - 

COR: AMARELA - ÓTIMA DURABILIDADE - TUBO COM 6 UNIDADES" 

107 

TRAVE DE FUTSAL CONJULGADA COM TABELA DE BASQUETE - 

TRAVE DE FUTSAL CONJULGADA COM TABELA DE BASQUETE COM 

REGULAGEM DE ALTURA DO ARO PARA A PRÁTICA DE FUTEBOL 

COM MEDIDAS DE 2,50 X 2,00 X 0,60, PARA O BASQUETE TABELA 

COM 0,80M X 1,10M X 0,18CM, CONFECCIONADAS EM TUBOS 

METÁLICOS, ACABAMENTO DE PINTURA COR BRANCA. REDE 

RESISTENTE EM FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO UV. TABELA DE 

BASQUETE EM LAMINADO NAVAL JUVENIL 0,80M X 1,10M X 0,18CM 

COM ARO TRADICIONAL E REDE. SUPORTE DA TABELA COM 

REGULAGEM DE ALTURA DO ARO. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS FUNCIONALIDADE:PRATIQUE FUTEBOL E 

BASQUETE COMPOSIÇÃO/MATERIAL:1 TRAVE AÇO CARBONO, 1 

REDE NYLON, 1 TABELA EM LAMINADO NAVAL 1 REDE, 1 ARO, 1 

ESTRUTURA ARTICULADA E 15 PARAFUSOS COR:BRANCA 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM:1 PEÇA DE TRAVE E 1 PEÇA DE TABELA 

DE BASQUETE DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 

CXAXP:2,60M X 2.10M X 0,70M PESO APROXIMADO DA 

EMBALAGEM DO PRODUTO (KG):55 KG GARANTIA DO 

FORNECEDOR:6 MESES MODELO:TRAVE PARA FUTEBOL OFICIAL 

UNIDADE NEDEL R$ 2.927,94 4  2   

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal de Alagoas.  

3.2. Os órgãos participantes são (UASG - ÓRGÃO): 

3.3. 926233 - POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 

3.4. 152757 - INSTITUTO FEDERAL DO RN - CAMPUS NOVA CRUZ 

3.5. 926111 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – AL 

3.6. 154839 - CAMPUS CANGUARETAMA/IFRN 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  
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Maceió/AL, 22 de outubro de 2024. 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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